
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES-ES. 

 

 

 

GABINETE TOBIAS COMETTI/ Nº _______/2020. 

 

 

 

 

TOBIAS COMETTI, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem 

respeitosamente REQUERER a Vossa Excelência, que digne em oficiar junto 

ao Chefe do Poder Executivo desse Município solicitando à Secretaria 

competente que providencie em CARÁTER DE URGÊNCIA o pagamento de 

periculosidade de 40% (quarenta por cento) para os profissionais da Guarda 

Civil Municipal (GCM) que estão atuando diariamente com situações de 

extremo risco às suas vidas, sendo assim, estarão valorizando esses 

profissionais da área de segurança. 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, este tem o objetivo de atender em caráter de urgência a 

solicitação, pois como dito alhures, o referido pagamento é justo aos 

profissionais da Guarda Civil Municipal (GCM), pois, se assim for, estará em 

conformidade com o que é de direito e digno a esses servidores. 

 

P. Deferimento. 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano dois 

mil e vinte. 

 

 

TOBIAS COMETTI 

Vereador 


